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DECRETO No 4595 DE 30 DE ABRIL DE 2015

Rreuumenre Ponros DE Eueanqur E

Drseualnqur Dos pAcrENTEs usuÁnros Do

TRANSPoRTE MrNrcrPAl or snúoe

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do I'o:aná, no uso de suas atribuições

legais e considerando a Ata da 4a Reunião Ordinária 2015 rlo Conselho Municlpal de Saúde,

RESOLVE

Art, 10 - REGULAMENTAR os locais definidos como Ponto de Embarque e

Desembarque dos pacienfbs usuários do Transporte Rodoviário oferecido pela Secretaria

Municipal de Saúde de nosso Município, conforme abaixo:

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78. 1 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 

|

LOCALIDADE PONTO DE EM BARQUE/ DESEMBARQUE

Dom Armando Em frente ao Mercado Aliança

Bairro Renascer Ponto 1- Em frente ao Mercado Kruger

Ponto 2 - Unidade Básica de Saúde

Centro Ponto 1 - Posto de Saúde

Ponto 2 - Em frente ao Posto Tonín

Ponto 3 - Ponto de ônibus do Bairro Jardim Gramado

Ponto 4 - Ponto de ônibus entreposto Coop. Lar

Esquina Gaúcha Em frente ao Telefone Público localizado na frente da

casa do Sr. Darci Mognol

Vista Alegre Bar/Rodoviária

PR 495, entre Vista Alegre e Portão

Ocoí

Ponto 1 - Ponto de ônibus da entrada de São José dos

Pinhais

Ponto 2 - Ponto de ônibus da entrada de Cabeceira do

Cedro

Portão Ocoí Rodoviária

Missol I Poronó
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Parágrafo Único: As exceções somente serão atendidas mediante solicitação prévia,

apenas para os casos de Deficiência, pacientes acamados e com dificuldades comprovadas

de locomoção.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação,

Gnarrurrr oo Pnerrno Mururcrpr DE MrssAL, 30 oe nsruL or 2015
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Prefeito Municipal
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